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INDICAÇÃO

		O vereador FLAVIO HABITZREITER, da Bancada do PP, com o apoio dos vereadores que abaixo subscrevem, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 204 do Regimento Interno, a presente indicação ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando que seja realizado estudo de viabilidade com o objetivo de centralizar, junto à Farmácia Municipal, o protocolo (cadastro e atualização) dos pacientes que necessitam de insulina, fitas de glicemia e aparelhos para controle de glicose.
		A presente solicitação tem por base a constatação de que o protocolo atualmente é realizado na sede da Prefeitura, o que exige o deslocamento de pacientes — muitos deles com mobilidade reduzida — até outro ponto da cidade. Centralizar esse processo na Farmácia Municipal tornará o atendimento mais acessível, ágil e eficaz, evitando deslocamentos desnecessários e facilitando o acompanhamento por parte da equipe de saúde.
		Considerando que tal medida trará mais praticidade, conforto e agilidade aos pacientes, além de promover uma melhoria na qualidade do serviço público de saúde, entende-se como pertinente a adoção dessa sugestão pela Administração Municipal.
		Essa medida visa garantir um atendimento mais humanizado e eficiente, reforçando o compromisso do Município com a saúde e o bem-estar da população.




	
Três Passos, 10 de abril de 2025.


Flavio Habitzreiter 
Vereador da Bancada do PP



Luis Costa		           	Luis da Silva
Vereadores da Bancada do PP
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